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TRIBUNAL DE JUSTICA 
PRESIDENCIA DO TJ 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TJ 
GABPRES - GABINETE 8 DOS JUIZES AUXILIARES

DESPACHO - TJ/PRES/GABPRESIDENCIA/GBJAP08

Trata-se de decisão prolatada pelo Exmo. Presidente de Conselho Nacional de Justiça (index 1263299)
que com fundamento no art. 115, § 2º, do Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça, reconsiderou
integralmente Decisão Monocrática lançada em 28/6/2019,  para julgar improcedentes os pedidos formulados neste
procedimento administrativo que tramitava perante aquele órgão de controle externo.

Contudo, foram mantidas as orientações expressamente consignadas no Procedimento de Controle
Administrativo 000360-61.2020.2.00.0000 para o encerramento do certame em análise e asseguradas as delegações já
anteriormente outorgadas.

Por esta razão, restou consagrado entendimento de que os concursos já encerrados, como no caso do LIII
Concurso Público de Provas e Títulos para Outorga das Delegações das Atividades Notariais e/ou Registrais do Estado do
Rio de Janeiro já encontram com as situações de fato devidamente consolidadas pela efetiva outorga das respectivas
delegações.

Diante do exposto, determino o integral cumprimento da decisão supra referida, publicando-se aviso,
cuja minuta esta no indexador 1274584, ora em exame.

Declaro encerrado definitivamente o LIII Concurso Público de provas e títulos para a outorga das
delegações das atividades notariais e/ou registrais do Estado do Rio de Janeiro.

Publique-se
Arquive-se.
Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2020
Desembargador Claudio de Mello Tavares
Presidente do Tribunal de Justiça
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